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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL úxrca DE supRESSÃo vrcnTl.I, N." 188/2022

INTERESSADo: Juliana Maria Brandão Ozores Ribeiro.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊttcll: Av. Coronel Teixeira, n' 6'1, Condomínio Riviera
de Ponta Negra, Marseile, Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 652.539.572-00 INSCRIÇÃo EsrADtrAL:

Fore: (92) 98206-2022 Frx:
REGrsrRo No IP AAM: 1012.2321 RECIBo Do SINÁFLoR:

ÁnEr r srn surRrMrDA: 0,1286ha PRocEsso N.': 757012022-00

DADos Do tuóvnl-rrnnn
Locrr-rz.rçÂo: Av. José Augusto Loureiro, Lotes 18 e 19, Quadra M1, Condomínio
Alphaville Manaus l, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construçâo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,1286ha.

Coonoux,r.ols GpocnÁrrces ol Ánel DE l'EGETAÇÃo A sER SUPRIMIDÀ:

Pontos LATITUDE Pontos LATITUDE LONGITU DE
PI 03.03'09-t5's 60.06'0.16" w P4 03"03'08.92'S ó0'06'1.20' w
P2 03.03'09,54'. S 60.06'0.ró" w P5 03.03'09-67', S 60.06't -20' w
PJ 03.03'09.94" S 60006'0.06" w P6 60.06'0.90" \!

Volume Autorizado: 38,99 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDÂDE DESTA AUTORIZAÇÃO: 01 Ano

Manaus-AM, 25 A00f,

Rosâ Mariette liveira Geisller

Av. Mario Ypirânga Monteiro, 3280 - PaÍque 10 dB Novembro
Fone: (92J 21234721 t 2123-6731 I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050430
wêb: www.ipaam,âm.gov.br

Juliano Marcos nte de Souza
enteDi Direto

. Fic. crprcsslErêtrtc pÍoibido o trarrporta do matadal, aam o Docúmaoto da Origao Flore3lrl - DOF

. o uso iÍÍegular dest! LAU implicâ n! sua inv8lidaçâo, bem como ras sançõ€s previstas na legislaçâo;

. Este Documento não contém emendas ou msums:

. Este DocumeDto d€ve peÍman€ceÍ no local da exploÍsçâo para efeito de Íiscalizsçeo (frente e vcrso)

. O volume sutorizado nlo quitã volume pendênt€ de rcposiçlo florsstal;

. Os dldos técnicos do projeto sâo de inteira rÊsponsabilidade do respoÍsável técnico
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Técnica

IMPORTANTE:



RESTRIÇÔES E/OU CONDICTONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' I8E/2022
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O pcdido de licenciaÍne o e a rcspectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diírio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grandc circulaçiio, em meio eletrônico dc comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais d8s Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de
20t2..
A solicitasão da renovação da Licençâ Ambicnml Única deveÉ ser rcqucrida num prazo mÍnimo de 120 dias. antes
do vencimcnto, conforme an.23, da L€i no.3.785 dc 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação inroduáda no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, dcvendo ser solicitadâ nova Licença, com ônus para o iÍlteÍessadoi
Esta Licençâ é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, deyendo o interessado
requerer ao IPÂÁM nova Licençâ quando houvcr mudança dc qualqueÍ um dcstes itens;
Esta Licença nâo dispensa c nem substitui neúum documento exigido pcla Lcgislação Fcdcral, Estadual e Municipal;
A pres€nte Autorizâ{Ao dc Supresúo Vegetal - ASV estrá seado çonçedida çom base nas informaçôes.cons:taítcs no
processo n' 7570/2022{0.
Para o transpoíe c a comcrcializaçào de produtos e subprcdutos florçstais oriundos desta Autorizaçâo de Supresso
Vegetal - ASV, o cmpreendedor/dctentoÍ da ASV deverá solicitar a Autorizaçâo de Utilizaçiio de Matéria P ma
Florestal - AUMPF junüo aoJPAAM. o que corresponde uma postcrior inscrção dc novo pedidojunto ao SINAFLOR.
Quando da intervençâo em fuea de Prcscrvação Permanente - APP o interessado deverá solicitar a devida anuência-
Proteger a fâuna çonforme cstabelecido nas Leis n.' 5.19716
Fica proibida a comerçialização c o transport€ do material lenhoso oriundo do cone das espécies pÍotegidâs na forma
da Lei.
Realizar duranb o período dc supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados fauna
silvestre.
Mamer integrd as Á,reas de Preservasão Permanente, conforme estabcl€cido 8 t ei n." 12.65 Ul2 e 12j2717]12.
Proteger o solo e os cursos d'água da contârninaçào por substâncias tóxicas (combu$iveis, ólcos, graxas, hselicidas
agrotóxicos, tiítÀs e outros).
Em caso de soliciração de renovação, apresentar rclatório de exploÍaçâo Ílorcstal con$ando a planilha de volume de
material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, çooforme autorizaçâo em Licença Ambieltal Unica - LAU dc
Autorizaçâo de Supressão Vegetâl - ASV.
Em caso de solicitaçâo de renovaçâo, o excçutot deve apresentar rclatório parcial da supressão vegçtação. Exçcutada
conforme Termo de Referência deste OEMÀ com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
profissional húilitado
Em çaso de nova solicitação dc renovaçâo, o executor deverá apresentar relatório parcial da suprcssão da vogetasâo
com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informaçõcs: númcro de individuos retirados,
área suprimid4 área a scr suprimida, volume em mr, comprovaçâo da destinação do material vegetal já suprimido.
coordenadas geográficaq registro fotográfico e outras informaçõ€s pcíinentes no prazo dc validade da Licença-
Fica proibida a interrupção dos cursos d'água quando da consmrçâo das vias de messo para Eansposiçâo na áÍea-

Em caso de doaçâo da lenha ora autorizada, obígatória à homologaçâo do pátio-
Esta Licerça Ambiental Única - LAU de Autorizaçâo de §upÍessào Vcgetal - ASV Eutoriza somenre a eKraçâo das
espécies e volumetria lisudas.
Ficâ expressamente pÍoibido o coíe da andiroba (Car-apa guia[ensis; Carapa paraense) c copaíba (Copaifera
trapczifolia haync; Copaifera reticulara: Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05.
Nâo sâo passlveis de exploração para Íins madeireiros a Castalheira (Beíholletia excelsa) c a Seringu€ira (Hevea
spp.), cm florestas nalurais, primitivas ou regeneradas, conforme cstab€lece o Decreto Federal n" 5.975106.
O cxecutor dgve apresentaÍ relatório de execução da suFessâo da vegetaçAo com a icspcariva ART do profissional
habilitado contendo as seguinks informações: número de individuos retirados, volume em Ín:, comprovaEâo da
destinação do material vegetal, coordenadas gcográficas, registro fotográÍico e outÍas informações pertinentes no
prazo de validade da licelça
Esta autorização para supr€ssâo da vegetação é para uma área conespondente a 0,l2t6ha.
Não é permitida a realização dc queimada na área objeto desta autoriznção
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